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questões brasileiras I 

Povos da megadiversidade 

O que mudou na política indigenista no último meio século 

Manuela Carneiro da Cunha 

Em 1967, o ministro do Interior, general Afonso Augusto de Albuquerque Lima, ordenou a 
realização de uma comissão de inquérito administrativo para apurar os delitos praticados pelo 
Serviço de Proteção aos Índios (SPI). Queria punir funcionários e moralizar o órgão. Nomeou para 
presidir a comissão o procurador federal Jáder de Figueiredo Correia. A iniciativa havia tardado 
quatro anos e derivava das graves denúncias de desmandos administrativos e financeiros no 
relatório de uma Comissão Parlamentar de Inquérito (CPI), de 1963. Figueiredo fez valer que a CPI 
havia apenas examinado os anos de 1962 e 1963 e ainda assim só três inspetorias do SPI, uma no 
Amazonas e duas no Mato Grosso. O ministro foi levado a estender o âmbito do inquérito a todo o 
Brasil.

A Comissão Figueiredo percorreu uns cem postos indígenas dos cerca de 130 existentes, em cinco 
inspetorias regionais do SPI, e apresentou um relatório de quase 7 mil páginas datilografadas. 
Incluía uma síntese em que descrevia muito mais do que problemas administrativos e os 
corriqueiros desvios financeiros. Denunciava com indignação crimes e violações de direitos 
humanos contra os indígenas. Dava nomes, detalhes e provas. Havia conluio de funcionários do SPI
com fazendeiros, políticos locais, arrendatários, mineradoras; havia corrupção e desvio de dinheiro, 
apropriação de recursos, usurpação do trabalho dos índios; dilapidação do patrimônio dos índios, 
com venda de gado, de madeira, de castanha e outros produtos extrativistas, exploração de minérios,
doação criminosa de terras; havia trabalho obrigatório ou escravo, venda de crianças, maus-tratos, 
espancamentos, prostituição, cárcere privado, seviciamento, torturas, suplício no tronco que 
esmagava os tornozelos, mortes por deixar faltar remédios, assassinatos, em suma um vasto rol de 
“crimes contra a pessoa e o patrimônio do índio”. Em termos estatísticos, os crimes por ganância 
eram os mais comuns, mas os crimes contra a pessoa mais hediondos.

Figueiredo salientou também a omissão na assistência devida pelo SPI aos índios, “a mais eficiente 
maneira de praticar o assassinato”. E por fim, explicitamente, mencionou a omissão institucional do
SPI diante de massacres de extermínio. Citou o massacre por fazendeiros no Maranhão de toda uma
“nação” indígena sem que o SPI se interessasse. Mencionou denúncias, nunca apuradas pelo SPI, de
inoculação de vírus da varíola que provocou a “extinção da tribo localizada em Itabuna, na Bahia, 
para que se pudesse distribuir suas terras entre figurões do governo”. Falou do que passou a ser 
chamado de “Massacre do Paralelo 11”, quando os cintas-largas em Mato Grosso, atacados por 
dinamite jogada de avião, foram envenenados por açúcar com estricnina, abatidos por metralhadora,
pendurados e cortados ao meio, de cima a baixo, com um facão, sem que ninguém incomodasse os 
perpetradores do crime.

Esse relatório foi divulgado oficialmente em 1968. O próprio ministro Albuquerque Lima, diga-se 
em sua honra, deu uma entrevista coletiva para a imprensa em 20 de março e consta que o Diário 
Oficial publicou o relatório conclusivo em setembro de 1968.[1] O ministro do Interior continuou a 
divulgar massacres dos craôs, dos canelas, dos maxacalis, dos nhambiquaras, dos tapaiunas. Em 
dezembro de 1968, com o Ato Institucional nº 5, a situação mudou e aparentemente os documentos 
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foram arquivados. O paradeiro do Relatório Figueiredo ficou ignorado durante mais de quatro 
décadas e o documento só reapareceu em 2012, graças ao pesquisador Marcelo Zelic, que o 
identificou no Museu do Índio, no Rio de Janeiro. Tornou-se imediatamente uma fonte essencial 
para o capítulo sobre os povos indígenas na Comissão Nacional da Verdade que investigou crimes 
do Estado contra os índios de 1946 a 1988.

 

O Relatório Figueiredo levou à criação e funcionamento efêmero de uma nova CPI do Índio em 
1968, encerrada por ocasião do AI-5, com a cassação de alguns de seus membros; e ensejou a 
extinção do SPI e a criação da Funai (Fundação Nacional do Índio) para substituí-lo.

O SPI havia sido fundado em 1910, em decorrência de outra acusação de chacinas de índios nos 
estados do Paraná e Santa Catarina para dar lugar nas terras aos imigrantes europeus. A denúncia 
foi feita no 16º Congresso Internacional de Americanistas, em Viena, em 1908, e provocou no 
Brasil forte reação de cunho nacionalista. Acabou desaguando, com a participação de Cândido 
Mariano da Silva Rondon e do movimento positivista, na criação do Serviço de Proteção ao Índio e 
Localização de Trabalhadores Nacionais. No intuito de proteger negocialmente os índios, o Código 
Civil de 1916 passou a classificá-los como “incapazes relativamente a certos atos ou à maneira de 
os exercer”, o mesmo status que tinham as mulheres casadas (essa situação perdurou até 1962) e os 
jovens entre 16 e 21 anos. Assim enquadrados no Código Civil, os índios passaram a merecer a 
proteção de um tutor, papel que foi atribuído ao Estado e que este delegou ao SPI e depois à Funai.

O Relatório Figueiredo causou grande indignação na opinião pública e repercutiu amplamente na 
imprensa do país e do exterior. Chegou a ser assunto da primeira página do New York Times no dia 
seguinte à sua divulgação. Assinado por Paul L. Montgomery e usando excertos do Relatório 
Figueiredo, a reportagem mencionava uma escandalosa série de assassinatos, estupros e roubos 
cometidos contra os índios no Brasil nos últimos vinte anos.

A palavra “genocídio” foi criada em 1944 para designar a política nazista de extermínio de judeus e 
ciganos. Uma Convenção para a Prevenção e a Repressão do Crime de Genocídio, organizada pela 
ONU em 1948, caracterizou o crime e definiu as punições a ele. Desde então, “genocídio” foi o 
termo empregado para se referir ao que os turcos praticaram contra os armênios, em 1915, ou os 
hutus aos tutsis, em Ruanda, em 1994.

A lei brasileira no 2889, de 1o de outubro de 1956, seguindo a formulação da ONU, definiu como 
genocídio o crime praticado com a intenção de destruir, no todo ou em parte, um grupo nacional, 
étnico, racial ou religioso. São eles: “a) matar membros do grupo; b) causar lesão grave à 
integridade física ou mental de membros do grupo; c) submeter intencionalmente o grupo a 
condições de existência capazes de ocasionar-lhe a destruição física total ou parcial; d) adotar 
medidas destinadas a impedir os nascimentos no seio do grupo; e) efetuar a transferência forçada de
crianças do grupo para outro grupo.”

Embora as denúncias da comissão de inquérito presidida por Figueiredo se encaixassem na 
definição acima, a palavra “genocídio” não constava no relatório final do procurador federal. Diante
do risco de o tema entrar na pauta da primeira Conferência Internacional sobre Direitos Humanos, 
em Teerã, e pressionado pelo Itamaraty, o Ministério do Interior tentou minimizar a situação, 
declarando: “Os pretensos crimes de genocídio praticados contra índios brasileiros não passam de 
conflitos muito mais violentos na história de outros povos entre a cobiça da civilização sem 
humanismo e a propriedade do silvícola, desequipado mental e materialmente para defendê-la.” 



(Jornal do Brasil, 10/4/1968)

 

A longa reportagem que a piauí publica da página 38 à 50 insere-se nesse contexto. Foi escrita por 
um celebrado jornalista do século XX, o inglês Norman Lewis (1908-2003), que o diário The 
Sunday Times enviou ao Brasil em 1968, acompanhado de um importante fotógrafo de guerra, Don 
McCullin.

Lewis era um escritor prolífico e muito respeitado. Ficaria famoso por seus relatos de viagem e suas
reportagens internacionais a respeito de povos tribais da Índia, de conflitos na Indonésia, da guerra 
francesa na Indochina e da Segunda Guerra Mundial – sobre a qual escreveu um clássico do 
jornalismo, o livro Nápoles 1944. Sua matéria a respeito dos índios brasileiros foi publicada na 
Sunday Times Magazine, em 23 de fevereiro de 1969 – posteriormente, seria editada no livro A 
View of the World: Selected Journalism. A reportagem estampava em letras garrafais o título 
“Genocide” e causou tal impacto na opinião pública britânica e europeia que motivou a criação da 
ONG inglesa Survival International, dedicada à defesa de povos indígenas no mundo inteiro, ativa 
até hoje.

O texto de Lewis é autoexplicativo e tenho poucos comentários a fazer sobre ele. O jornalista recua 
ao século XVI para mostrar que a dizimação dos povos indígenas das Américas não representava 
novidade na década de 60. Só os métodos haviam mudado. Em sua narrativa, dá muito realce à 
figura do fazendeiro, à sua cobiça pelas terras dos índios. Pode-se dizer que Lewis e McCullin 
viajam pelo Brasil numa época em que se encerra uma fase do indigenismo, caracterizada pela 
iniciativa, digamos, privada do fazendeiro e pela omissão institucional do SPI e, portanto, do 
Estado. Enquanto isso, está entrando em cena a Funai, criada às vésperas do grande projeto dos 
anos 70 de “integração da Amazônia” para ser a ponta de lança de uma política ativa do próprio 
Estado, que irá deslocar e varrer os povos indígenas que estariam obstando os projetos de 
infraestrutura e de ocupação de terras por aliados do regime. Foi sobretudo nessa época que se 
insistiu na alegação de que os índios representariam um entrave ao desenvolvimento.

 

O que mudou meio século depois do Relatório Figueiredo? Na prática, pouca coisa. Os índios 
continuam sendo mortos a bala e resistindo como podem à espoliação de suas terras. Declarações do
presidente Jair Bolsonaro estimularam, antes mesmo de sua posse, a violência contra os índios, as 
populações tradicionais, os funcionários da Funai e os do Instituto Chico Mendes de Conservação 
da Biodiversidade (ICMBio). Os vários povos indígenas que, depois de uma primeira experiência 
desastrosa com a dita civilização, preferiram se isolar, estão agora reaparecendo, encurralados pelo 
“desenvolvimento”. São os mais vulneráveis e só terão alguma chance se for mantida a política de 
não estimular novos contatos.

À falta de mudanças nas velhas práticas, o que mudou, e muito, foi a teoria. A ideia de “integração”
deixou de ser sinônimo de assimilação. A missão do Estado não é mais entendida como sendo a de 
descaracterizar sociedades indígenas para trazê-las ao regaço da civilização, até porque elas só têm 
a perder nesse regaço. Integrar não é mais tentar eliminar diferenças, e sim articular com justiça as 
diferenças que existem. Assim, a Constituição de 1988, no caput do artigo 231, declara algo, isso 
sim, muito novo: “São reconhecidos aos índios sua organização social, costumes, línguas, crenças e 
tradições…” E no parágrafo 1º do mesmo artigo, ao caracterizar o que são terras indígenas, inclui 
todas aquelas necessárias à reprodução física e cultural dos índios.

A diversidade biológica e social deixou de ser vista como um passivo: é um ativo, como enfatizou 
recentemente a Sociedade Brasileira para o Progresso da Ciência (SBPC). Foi-se o tempo em que 
derrubar a mata significava fazer uma benfeitoria, em que massacrar índios era “desinfestar os 
sertões”. Na era da biomimética e da busca por novos princípios ativos, a floresta em pé e seus 
melhores conhecedores, que são as populações tradicionais, tornam o Brasil um campo de imenso 
potencial para a inovação de ponta. E consta que se conhecem até agora apenas uns 10% dos 
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supostos 2 milhões de espécies de fauna, flora e microorganismos da nossa biodiversidade.

Hoje, o Brasil se orgulha internacionalmente de sua megadiversidade socioambiental. No Censo do 
IBGE de 2010, contaram-se 305 etnias e 274 línguas diferentes, inclusive de troncos linguísticos 
completamente distintos. E, pela sua diversidade biológica, o Brasil figura com grande destaque no 
seleto grupo de dezessete países megadiversos.

Os conhecimentos e práticas dos povos indígenas têm sido reconhecidos em foros internacionais, 
como ficou patente no Painel Intergovernamental sobre Mudanças Climáticas (IPCC, na sigla em 
inglês), criado em 1988, e na Plataforma Intergovernamental sobre Biodiversidade e Serviços 
Ecossistêmicos (IPBES, na sigla em inglês), de 2012. A arqueologia brasileira tem posto em 
evidência que o enriquecimento da cobertura e dos solos da floresta – as fertilíssimas “terras pretas”
– é fruto das práticas de populações indígenas desde a era pré-colombiana até hoje. E sabe-se agora 
que na Amazônia foram domesticadas dezenas de plantas, entre as quais a batata-doce, a mandioca, 
o cará, a abóbora, o amendoim e o cacau. Um artigo publicado recentemente mostra que até mesmo 
o milho, originário do México, passou por uma segunda domesticação na Amazônia.

Os povos indígenas e comunidades tradicionais são também provedores da diversidade das plantas 
agrícolas, a chamada agrobiodiversidade, fundamental para a segurança alimentar. A Revolução 
Verde do pós-guerra, que investiu nas variedades mais produtivas de cada espécie agrícola, teve 
grande sucesso no volume das colheitas, mas produziu danos colaterais. Um deles foi a perda 
maciça de variedades agrícolas, como as de arroz na Índia e de milho no México.

Foi a falta de diversidade das variedades cultivadas de batata que levou à Grande Fome da Irlanda, 
entre 1845 e 1849. Domesticada nos Andes, onde existem até hoje mais de quatro mil variedades 
com diferentes propriedades e resistência a doenças, a batata se tornou no século XVIII a base da 
alimentação de boa parte da Europa, onde só poucas variedades, entretanto, foram selecionadas. 
Quando um fungo destruiu por vários anos seguidos as batatas plantadas na Irlanda, a fome causou 
a morte de um milhão de pessoas e a emigração de outras tantas.

A consciência do risco criado pela perda da diversidade levou o próprio pai da Revolução Verde, 
Norman Borlaug, a propor a criação dos chamados bancos de germoplasma pelo mundo afora, para 
a conservação das variedades de plantas. Mas não basta: as plantas e seus inimigos, como os 
fungos, encontram-se em uma perpétua corrida armamentista. A cada novo ataque, as plantas 
desenvolvem novas defesas, num processo de coevolução, que também ocorre devido a mudanças 
de outra natureza, como as climáticas.

Essa coevolução não se dá em bancos de germoplasma, onde as variedades estão depositadas para 
se conservarem sem mudanças. Por isso é essencial que elas continuem a ser cultivadas. Órgãos 
científicos cuidam disso mediante pesados investimentos. Mas povos indígenas e comunidades 
tradicionais também mantêm por conta própria, por gosto e tradição, as variedades em cultivo e 
observam as novidades. É por isso que no Alto Rio Negro há mais de 100 variedades de mandioca; 
nos caiapós, 56 variedades de batata-doce; nos canelas, 52 de favas; nos kawaiwetes, 27 de 
amendoim; nos wajãpis, 17 de algodão; nos baniuas, 78 de pimenta – sem falar na diversidade de 
espécies em cada roçado e quintal. Para os caiapós, bonito é um roçado com muita diversidade, pois
os povos indígenas são mais do que selecionadores de variedades de uma mesma espécie. Eles são, 
de fato, colecionadores.

A tragédia irlandesa das batatas se tornou uma história exemplar. Mostrou que se deve dosar a 
produtividade e a diversidade. É coisa que o mercado financeiro tanto quanto a ecologia ensinam: a 
homogeneidade é perigo sério. A quem pergunta o que produzem os povos indígenas, pode-se 
responder que eles são e produzem justamente a diversidade. De graça.

 

O chamado “interesse nacional” é um coringa muito utilizado, mas pouco analisado. Onde 
exatamente reside o interesse nacional no caso dos indígenas? Um exemplo interessante é o da 



mineração em suas terras. A partir da década de 70, o projeto Radam (Radar da Amazônia) 
começou a fazer o mapeamento aéreo da região e criou grande expectativa para as companhias de 
mineração. Rapidamente, o mapa da Amazônia ficou coberto de pedidos de pesquisa e de lavra.

Na Constituinte de 1988, as mineradoras, em sua maioria de capital estrangeiro, combateram com 
afinco as restrições à lavra em terras indígenas. Tinham o apoio do economista Roberto Campos, 
então senador. Foi a Coordenação Nacional dos Geólogos, a Conage, que defendeu essas restrições. 
Lembrou que, na exploração mineral, não existe segunda safra, e que era de interesse nacional 
manter reservas minerais em terras indígenas. Nesse embate, o interesse nacional foi defendido pela
Conage contra as mineradoras. O que mudou agora?

O mapa das terras indígenas do Brasil é eloquente: as maiores estão em áreas que até há pouco 
tempo não interessavam a ninguém, e são extensas justamente por isso. Povos indígenas, como os 
macuxis, foram levados ou atraídos pelo próprio Estado no século XVIII para as fronteiras mais 
sensíveis do país com o objetivo de lá constituir uma fronteira viva, “uma muralha do sertão”. Hoje,
são os ashaninkas do Acre que, por conta própria, rechaçam invasores madeireiros do Peru. Seja 
como for, foi sábia a Carta de 1988 ao ter mantido a tradição constitucional brasileira de definir as 
terras indígenas como propriedade da União, embora de posse exclusiva permanente dos índios. O 
Estado pode e deve estar presente nas fronteiras. Inclusive para defender os índios e para ser 
defendido por eles quando necessário.

Se continuarmos a olhar o mapa das terras indígenas, veremos que, não por acaso, nas áreas de 
colonização antiga, as terras indígenas são diminutas. E nas que foram ocupadas por fazendas nos 
anos 40, durante a “marcha para o oeste” (sul de Mato Grosso e oeste do Paraná), o conflito é 
permanente. Esses conflitos incessantes são, aliás, um bom motivo para manter a Funai na alçada do
Ministério da Justiça, que teria maior agilidade, já que coordena a Polícia Federal, para intervir 
quando necessário.

Quais são os mais eficientes blocos políticos com que o Brasil poderia se alinhar na defesa do 
interesse nacional? O Ministério do Meio Ambiente publicou que o valor da biodiversidade 
brasileira é incalculável e que os serviços ambientais que oferece, “enquanto base da indústria de 
biotecnologia e de atividades agrícolas, pecuárias, pesqueiras e florestais”, são estimados em 
trilhões de dólares anuais. Dada a importante atuação do Brasil no bloco dos países megadiversos, é
favorável ao interesse nacional abandonar esse grupo?

Perguntaram-me há alguns dias o que eu esperava da política do novo governo. Minha resposta é 
esta: espero que cumpra a Constituição de 1988.

[1] Baseio-me aqui na primorosa pesquisa de mestrado em memória social de Elena Guimarães, 
defendido em 2015 na Universidade Federal do Estado do Rio de Janeiro, com orientação de José 
R. Bessa Freire, intitulada “Relatório Figueiredo: entre tempos, narrativas e memórias”. 

Manuela Carneiro da Cunha 

Antropóloga, professora titular aposentada da USP e professora emérita da Universidade de 
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